
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ELÉTRICO E HIDROSSANITÁRIO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ 

O Município de Ameiroz, através da Equipe de Pregão, devidamente nomeada pela Portaria n° 0212022, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo 'menor preço por lote", para atendimento do objeto desta licitação, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 

8.666193 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 1710712002, sob a condução do Pregoeiro 
Ricardo Wendel Morais Feitosa e sua equipe de apoio composta por Jose de Sousa Mota e Maria 
Gardenia Gonçalves Feitosa, nomeados pela Portaria n° 0212022, de 03 de Janeiro de 2022. 

" 	HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: As 
09h00min, do dia 06 de Abril de 2022. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: licitacaoarneiroz(âQmail.com  Telefone (88) 
3419-1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO! MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 

r-, E HIDROSSANITÁRIO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.11- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei de Licitações ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e 
da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002. 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa física e/ou jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
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2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Le'ÓlS.r 
n° 12312006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da eferidp4, 
necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão expedida pela Junta oneftiàIç 
nos termos do art. 80  da IN n° 10312001 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.2.1 Caso o. proponente enquadrado na condição. de microernpresa. ou, empresa .de pequeno porte não-
apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, 
entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 12312006. 
3.0- DOS ENVELOPES 
31- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada 
ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo 
deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N°2022.03.11.1 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°2022.03.11.1 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um .de. seus-dirigentes que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N°02. 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.1.1- Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
emissão; 
4.1-.3- Preferencialmente, rubricados -  e -  numerados- sequencialmente; na -  ordem -deste - -Edital, da- primeira --à -- 
última página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO. ENVELOPE N° 01. 
4.21- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas uma única via 
datilografadas-/digitadas- ou- impressas- por qualquer processo- mecânico ;  eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15. CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 	 rLVn -: L1fl.. 

4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;  

4.3.2 - Assinatura do Representante Legal;  

4.3.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado&Ødat..~/ 
apresentação das. mesmas; 
4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso o 
valor total do lote, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e 
demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 
4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, constantes no ANEXO 1 - 

TERMO DE REFERENCIA. 
4.3.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
4.3.8 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados 
conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da ordem de 
compra. 

5.0- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDlA: 
5.14- Documento- oficiaL com-foto do(a) responsável egaL ou signatáriof a)da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, 
e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria ei exercício., 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA; 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF); 

5:2.. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta 
PGFM/RFB n1 03de- O2.0E2007. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
£22 Prova-de situação -  regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-- FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15,-CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



anta eu nor -- 	- 	- co3 
) DE1CÏÜ - 

FuLH1\M.fZ_. 

Yf 

3.4- WUALIUAÇMU tUUNUMiUU-I-iNANULIKA: 	
- 

5.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já éRig1éis.-
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraída 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 

" 	companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as 
sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Qomercial da sede ou domicilio, da licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
5.4.2 - Os Microempreendedores individuais - MEl, estão dispensados da apresentação Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis a apresentados na forma da lei, 
entretanto, deverão apresentar Declaração Anual do Simples Nacional do MEl (DASN-SIMEI). 
5.4.3- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente, Justiça Ordinária. 

5.5 OUTRAS EXIGÊNCIAS 
5.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CF/88. 
5.5.2- A documentação devera ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, obrigatoriamente 
autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita se b original, 
se for cópia deverá também ser autenticada em Cartório. 
5.5.3- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz etodasas filiais. Caso -aEmpresa-se}a vencedora, ..será-.ccm asede-queapresentou'adocumentação; 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
61- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste 
edital. 
6.2 Antes do inicia da sessão; os representantes dos interessados em participar do certarrre deverão  s 
apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos- fechos, as propostas de preçoe a documentação exigida 
para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
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6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
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6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício 
b) - documento oficial com foto dos sócios da empresa; 
c) - documento oficial com foto do representante, caso de procurador; 
d) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga de 

poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante (procuração por instrumento público ou particular). 

e) Cartão de Inscrição e de Situação Cadastral (Cartão CNPJ) 
t) declaração na forma do modelo n°02 do anexo lii deste edital. 
g) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 12312006, a licitante terá que juntar aos documentos a serem 
apresentados paraa credenciamento e, necessariamente.., no.. ato., do- credenciarnento,, declaração de, que, se 
enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da 
empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n° 03 do 
Anexo III deste edital. 
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, este último 
com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo III 
deste edital. 
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços". 
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
proposto  não inabilitará' o licitfl rrrd impedira o oferecimento de lances verbais pela licitante -  durante-  a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa-licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÕRIOS 
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
T211- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, a 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais das 
licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
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primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá a vê?tfieaçao.-r 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação' da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração da licitante considerada-vencedora do certame .a.a- adjudicação,, sendo esta útima feita, caso .nãa 
ocorra interposição de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo 
ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes presentes das 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que 
será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar a o contrato, 
nos termos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 
7:7- G Muntc{pki de ArneimvCs se reservara ao direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pela licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8,00-DA FASE DE. CLASSIFICAÇÃO , DE PREÇOS- 
8.1- Serão abertos os envelopes «Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a) informará às 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) 
da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2- O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas as 
licitantes, classificando, a. licitante, com proposta de. MENOR PREÇO PQR. LOTE, e. aquelas,. que.. tSam. 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 
8.21- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus(suas) 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
8.2.2- O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já 
estabelecido nesta fase. 
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em -  valores 'distintosetorrr preços decrescentes. 
8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de-mesmo-valor, prevalecendo aquelaque for recebido e-. 
registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) .$' 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua \41lma r*posta '2 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 	 " »JVO - 
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de ME e 	, ra 
os. efeitos dacontido na. Lei Complementar 12312008,:procedendc.  corno .previsto no item, . 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.41- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.51- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.11- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

infertoràquelacortsicferada vencedora do certame, 	 ob pena depreclusão;situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena deprectusão; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para 
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado, em favor dapropostaorigina[rnentavencedqrado. certa me, 
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública. 
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9. Emcasado divergência entre infornraçaesconfidasem ducumeTitafloimpressa e ria proposta específica 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
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9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classifica a em 
primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 
9.2- As. lic!tantea, que., deixarem de apresentar quaisquer do& documentos- exigidos-. no Envelope. ii! 01. 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto 
no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
9.2.11- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, contada a partir da momento em que a proponente for declarada - a vencedora da certame, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocaras-licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a-assinaturado contrato 
ou revogar a licitação. 
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 
9..37 Constatado o, atendirnerto, das, exigências. fixadas, no. edital,, alicitante.,será.declarada,vence,dora, sendor 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatódas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua 
Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
97 Ao final dasessão, casa não haja irrtenção - de -  interposição de- recurso ,  ei -  preço -final seja igual ou -inferior 
ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada 
vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado para a autoridade competente para homologação e subseqüente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras serão 
retirados-- pelos(as)- representantes- das- licitantes- na própriasessão. Os remanescentes permanecerão em 
poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
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10.0- DOS RECURSOS 	 \ 	9ubrtca , 
101- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 	 - 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da sinteseds.1jas.—' 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número. de dias, que-começarão.  a o.rrer do termina do.. 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à 
licitante vencedora. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(à) 
Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com vista franqueada aos 
interessados. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Ordenado(a)(a) de 

'e» Despesas homologará o procedimento licitatódo e adjudicará o objeto à(s) licitante(s) declarada(s) 
vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas para a assinatura os respectivos contratos. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

itO'- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1- Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

12..0 DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E.IMPUGHAÇÔES. 
12.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 
Presencial. 
12.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
nãa o. fizer dentro., do prazo fixada na subitem. acima, hipótese,em que tal comunicação, não terá efeita de 
recurso. 

- 	12.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo licitatódo até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatÓrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação 
da» Prefeitura ,  Municipalde' Ameiruz-Ce; dentro da praztr legal. 
12.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.0 - DA CONTRATAÇÃO 
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13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 	 Q1 

firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determjn— &) 
contidas na legislação pertinente. 	 - 

13.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Càpítút1jtila-' 
Lei. Federal n.° 8,666193, com suas respectivas alterações posteriores, no 4uecQuber. 
13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contratação 
no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais licitantes, convocadas 
pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas 
condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
14.1- Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

15.0 - DO PAGAMENTO 
15.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria Solicitante 
da Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce. 
15.1.1- Para fins de- pagamento aempresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação 
cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal. 
15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo,, neste. caso, quaisquer ôn'ia.paraa Secretasia Solicitante daP refeituraMuMcipal deArneirozCe. 
15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

16.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
16.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 

,-.. perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
Ü Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
16.2' As penalidades' serão obrigatorianTentff registradas' noCRC da-Prefeitura Municipal de AmeirovCe; no 
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 
legais naesferacivel:acriminal, além .de- multas- estipuladas naformaaseguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
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b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dp6ié&dts& \ 
licitação, sobre o valor global do Contrato 	 / z 	CO Efl 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 	 / 
b
z)  DF 

c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação 	 FIILUALÇ 

c.2) Desistência-de entregar.o.objetcLdessaiicitação 	 \\ 	' 
16.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 	 Rtjbria 

16.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura MunicipaM&Pieim-/ 
Ce, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo com  
CONTRATADA. 
16.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 
à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos 
para a Administração. 
16.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
16.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas á CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Ucitação. 

" 	b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos 
praticados. 
16.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente 
16.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

i7.0-DA.INEXECUÇÃOE DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666193 e suas posteriores. 

18.0 .  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
itt Não havendo expediente, ou oçarrendo. qualquer fata superveniente que impeça a, realização, do certame, 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
18.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste 
edital. 
18.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
18.5' Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
18.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública de Pregão. 
1&7t É facultado -  ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase -  da licitação; a pmmcç&r de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
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por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito' 	dsvidarn_ - 
fundamentado. 	 cv RubVTca 49) 
18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do i'hípdhc../ 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ao público na PiWeltura 
Municipal de Ameiroz-Ce. 
18.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa, do presente processo licitatório; 
18.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente; 
18.12- Todas as declarações solicitadas no presente edital deverão estar com Firma reconhecida em cartório 
competente. 
18.13- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
posteriores alterações, bem como da Lei Federal n° 10.52012002 e demais normativos legais pertinentes à 
matéria, 
18.14- O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 

19.0 - A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e autenticação 
poderão ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento 
diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
19.2 - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Ameiroz-Ce, 22 de Março de 2022 

)ta 	? 	',piet'2o 

Ricardo Wendel Morais Feitosa 
Pregoeiro Oficial do Município 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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TERMO DE REFERENCIA! 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

/ 

tÇr '  COÃo 

FOLHA 	
. e 

\ 	Ruiea#J 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO -  DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; MATERIAL ELÉTRICO E HIDROSSANITÁRIO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

2.JUSTIFICATIVA 
A presente demanda justifica-se devido a constante necessitar da realização de reparos e manutenção na 
infraes-truturados prédios ,  públicos, no intuito de mantê-los funcionando em perfeito estado de utilização, sem que 
haja a dependência da prestação do serviço de empresa especializada em construção civil, que poderia causar 
ônus tanto para a contratante como para contratada, em virtude de irrelevante, porem necessário reparo ou 
manutenção. 
Justificamos ainda a necessidade de contratação de empresa para fornecimento de material de construção tendo 
em vista a necessidade de manutenção das dtversaa atividades da administração publica, como serviços de água-

,,e esgoto, limpeza pública, manutenção de vias públicas e estradas vicinais, além de reparos em prédios públicos. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas com transporte, fretes, bem corno, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de total 
responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem 
prejuízo das sanções previstas. 
3.3. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666193 e demais legislações pertinentes. 
3.4. Os gônerosalimentíciordeverão ser entregues diretamente no atmoxarifadolocat da Secretaria; em 
conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, de datas, pesos e quantidades estabelecidos pela 
Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.11-. Efetuar os pagamentos àCONTRATADA, nafo 	tabeIecidadoeditafeno contrato; 
4.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da 

' contratante; 
4.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do objeto licitados; 
4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 
presiçT.. dos. serviços.  
4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Instrumento terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CM: 06-748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIMFELIPE 15; CENTRO; ARÍqEIR0Z - CEARÁ 

CEP: 63,670-000 FONE; (RR) 3410.1020 



2 Cimento 200 Sc 

3 Impermeabilizante 4kg 10 Und R$ oodk' 
4 Madeira Mista serrada em Caibros 210 Mt R$ 0,00 - 

5 Madeira Mista serrada em Ripa 320 Mt R$ 0,00 

Madeira, mista ou similar, serrada em 
Linha 50 Mt Rt 0,00 

7 Prego 1.1I4x14 6 kg R$01 00 

8 Prego 3x8 6 kg R$ 0,00 

9 Tela coluna lOmm (318) 7x14 Gmt 10 Und R$ 0,00 

10 tela coluna 8mm (5/16)7x14 6mt 10 Und R$ 0,00 

11 Telha Colonial  5000 Und R$ 0,00 

12 Tijolo 8 Furos 9x19x19 5000 Und R$ 0,00 - 

13 Treliça TG8 Gmt leve 10 Und R$0,00 

14 VergalhãolOmm 20 Vara R$ 0,00 

15 Vergalhão 420mm 10 Vara R$ 0,00 

16 Vergalhão 8mm 20 Vara R$ 0,00 

R$ 0,00 

• 	 SECRETARIA D INFRAESTRIJTURA 
MATERIAIS PARA' INSTALAÇÕESHIDROSSANITÁRIAS 

E-SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITEM DESCRIMINAÇÂO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 Adaptador flange 25mm x 314" 10 Und  R$ 0,00 

2 Adaptador flange 25mm x 40" 10 Und  R$ 0,00 

Anel de vedação para bacia de louça c/ 
parafuso de fixação  

d R$ 000 

4 Assento sanitário  10 Und  R$ 0,00 

5 Badade louça convencional; 3 Und  R$ 0,00 

6 Bucha redução Soldável 40x25 15 Und  R$ 0,00 

7 Caixa da Água 5001  10 Und  R$ 0,00 

8 Caixa de descarga 10 Und  R$ 0,00 - 

9 Caixa sifonadalOxlO 5 Und  R$0,00 

10 Calha Pluvial Zinco Lisa 2M 6 Und  R$ 0,00 

11 Chuveiro de plástico  15 Und  R$ 0,00 

12 Cola p1 Tubo Soldável 75g 20 Und  R$ 0,00 

13 Engate plástico 10 Und  R$ 0,00 

14 Fita Veda Rosca lOm  30 Und  R$ 0,00 

15 Joelho Esgoto 900  lOOmm 20 Und  R$ 0,00 

16 Joelho Esgoto 900  40mm 30 Und  R$ 0,00 

17 Joelho Esgoto 900  50mm 30 Und  R$ 0,00 

18 Joelho Soldável 900  20nim 50 Und  R$ 0,00 

19 Joelho Soldável 900  25mm 50 U.nd.  R$ D,00 

20 Joelho Soldável 900  40mm  20 Und R$ 0,00 

21 Lavatório de louça 10 Und R$ 0,00 

CPNJ: 06748,29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CE?: 63670-000 ?ONE: (8) 3419-1020 



Z 

 Luva esgoto4omm 	 30 	Und 

Luva esgoto lOOmm 10 (ind OO 

 

22 

É 

Luva esgoto umm au una R5 000 25 Luva soldável 25mm 30 Und  R$ 000 

26 Luva soldáve! 4Omm 30 Und R$ 0,00 

27 PIug roscável 112 25 Und  R$ 0,00 

26 Registro Esfera soldâvel 2Smm 40 Und  R$ 0,00 
29 Registro Esfera soldável 32mm 10 Und  R$ 0,00 

30 Registro Esfera soldável 4Omm 40 Und  R$ 0100 
31 Registro Pressão 3/4" 5 Und  R$ 0,00 

32 Sifão duplo  10 Und  R$ 0,00 

33 Sifao Simples Universal Branco 20 Und  R$ 0,00 

34 TE esgoto lOOmm 20 Und  R$ 0,00 
35:. TEsoldávei2smm 60 Und  R$:0,00 

36 TE soldável 4Omm 40 lJnd  R$ 0,00 
37 Torneira Bóia 30 Und  R$ 0,00 

38 Torneira filtro c/ adaptador 8 Und R$ 0,00 

39 Torneira para Lavatório 20 tind  R$ 0,00 

40 Torneira para Pia 10 Und  R$ 0,00 

41 Tubo PVC branco para Esgoto 
D=lOOmm 80 Var a R$ O00 

42 Tubo PVC branco para Esgoto D40mm 30 Vara  R$ 0,00 

43 Tubo PVC branco para Esgoto D=SOmm 20 Vara R$ 0,00 

44 Tubo PVC soldável marrom D 25mm 60 Vara  R$ 0,00 

45 Tubo PV 	ável C sold 	marrom 0= 4Omm 30 Vara R$ 0,00 

R$ 0,00 

RT
ELÉ

ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QIJANT UND VALOR VÀLÔR 
UNIT TOTAL 

1 
Base para fixação de rele fotoeletrico 

R$ 0,00 ga 

2 
1 Interruptor + 1 Tomada 2P+T lOA de 

50 (ind R$ 0,00 sobrepor 

3 1 Interruptor+ Tomada 2P+T lOA 25 Und R$ 0,00 

4 2TomadalOA 50 Und R$0,00 

STcmadas lOA 25 (ind .R$c,00 

6 Braço para luminária pública 1,00 mt 100 (ind R$ 0,00 

7 Buchadereduçãogaivl.1/2x1.1/4 10 Und R$0,00 

8 Bucha nylon 1 Omm c/ parafuso 50 Und R$ 0,00 

9 Bucha nylon 6mm cl parafuso 50 Und R$ 0,00 

10 Cabo Flexivel 2,5mm2 12 Peça R$ 0,00 

11 CaboPP2x2,Smm 1 Peça 1 	R$0,00 

12 Caixa de Luz 2x4 150 (ind R$ 0,00 

CPNJ: 06148.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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13 	1 Caixa sobrepor p/01 disj 6 Ur,d — 

14 Canaleta PVC para fios 80 Mt 

15 Disjuntor monofásico 16A 15 Und  R$ o,od--.-: 
16 Disjuntor monofásico 32A 15 Und  R$0,00 

17 Eletroduto corrugado flexível 314 200 MI:  R$ 0,00 

18 Extensão lOm 10 Und  R$0,00 

19 Fita Isolante lOm 60 Und  R$ 0,00 

20 Interruptor 1 tecla simples 25 Und  R$ 0,00 

21 Interruptor 2 teclas 25 Und  R$ 0,00 

22 Interruptor 2 teclas + Tomada IDA 25 Und  R$ 0,00 

23 Interruptor 3 teclas 1 O 25 (ind  R$ 0,00 

24 Lâmpada Econômica 15w 10 Und  R$ 0,00 

25 Lâmpada Econômica 20w 40 (ind  R$ 0,00 

26 Lâmpada Econômica 30w 150 Und•  R$0,00 - 

27 Lâmpada Econômica 40w 40 (ind R$ 0,00 

28 Lâmpada Ecônomica 50w 80 Und  R$ 0,00 

29 Lâmpada Ecoômica 9w 80 (ind  R$ 000 

30 
Luminária plafon de plastico c/bocal de 
porcelana  

100 (ind R$ OMO 

31 Luminária pública aberta E-27 100 Und  R$ 0,00 

32 Luminaria tartaruga 4 (ind R$ 0,00 

33 Parafuso para poste M-16 x 250 100 Und  R$ 000 

34 Placa 2x4 cega linha modular 50 Und R$ 0,00 

35 Plugue Femea 25 (ind  R$ 0,00 

36 Plugue macho 25 Und  R$ 0,00 

37 Quadro de distribuição 18124 disjuntores 5 (ind R$ 0,00 

36 Quadro de distribuição 314 disjuntores 25 Und R$ 0,00 

39 Quadro de luz Monofásico 10 (ind  R$ 0,00 

40 Relé fotoelétrico 220V 140 Und  R$ 0,00 

41 Soquete de porcelana E-27 100 Und  R$ 0,00 

42 Tomada 2P+ 1 OA 25 Und ______ R$ 0,00 

43 Tomada .dupla de.sobrepor 50. Und  R$.0,00 

R$ 0,00 

. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS • 

FERRAMENTAS, FERRAGENS E UTENSÍLIOS 
LOTEO4 ____ 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIMINAÇÂO!ESPECIFICAÇÂO QUANT UND 

1 Abraçadeira galv tipo (i 1 114 100 Und  R$ 0,00 

2 Abraçadeira galv tipo U 314 200 (ind  R$ 0,00 

Cabo redondo de madeira para. enxada ia Und RS000 

4 Cadeado25mrn 15 (ind  R$0,00 

Cadeado 40mm 10 (ind  R$0,00 

CPNJ: 06748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, AEI'4EIROZ - CEARÁ 

CEP:'53.670-000 TONa (88) 3419-1020 



6 	1 Carrinho de mão caçamba de ferro 2 Und  

7 
Cavadeira articulada com cabo de 
madeira de 150cm  

3 tind eV' RQU;Q0 , 

8 Chave teste 10 Und  R$0,00 

9 Colher de pedreiro 10 Und  R$-Q,OO - 

10 Desempenadeira de aço 10 (ind  R$ 000 

11 Desempenadeira plástica 10 (ind  R$ 000 

12 Enxada estreita 2,5 sem cabo 10 Und  R$0,00 

13 Espátula de aço 6cm 15 Und  R$ 0,00 

14 Fechadura 930 individual 15 (ind  R$ 0,00 

15 Fechadura externa 10 Und  R$ 0,00 

16 Fechadura interna 10 (ind  R$ 0,00 

17 Foice rocadeira s/ cabo 2 (ind  R$ 0,00 

18 Luva de Pano Emborrachada 40 Par R$ 0,00 

19 Luva de Raspa 40 Par  R$ 0,00 

20 Pá de bico com cabo de 71 cm 10 (ind  R$ 0,00 

21 Pneu Antifuro para carrinho de mão 6 Und  R$ 0,00 

22 Tesoura para pode de arvores 12 und R$ 0,00 

23 T Teria-  da5m 6 (nt  R$-0;00 

$0,00 

SECRETARIADE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
MATERIAL. PARA PINTURA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR VOR 
TOTAL 

1 Broxa Retangular 20 (ind ___________ R$ 0,00 

R$ 0,00 

3- Lixa N. 120 50 (ind.  R$-0;00 

4 Massa Acrílíca 25kg 5 (ind  R$ 0,00 

5 Massa Corrida 22kg 15 Und  R$ 0,00 

6 Roto para Pintura 15cm 30 Und  R$ 0,00 

7 Suporte para rolo 15cm 10 Und  R$ 0,00 

8 Textura acrílica 25kg 30 (ind  R$ 0,00 

9 Tinta á base de resina acrílica 161- 20 (inid  R$ 0,00 

10 Tinta Acrílica lSlts 30 und  R$0,00 

11 Tinta Esmalte 3,6Its 15 (ind  R$ 0,00 

R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE M

Und
~

ICA

_______

ITEM DESCRIMINACÃ/ESPECIFICAÇÃO QUANT
R

- T
1 Adaptador flange 25mm x 3/4" 	 5 	 ____ R$ 0,00

2 Adaptador flange 25mm x 40" 	 5 	 _____ R$ 0,00 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM-FELIPE 15, CENTRO, ARNEJROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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Anel de vedação para bacia de louça 
parafuso de fixação  

5 ud R$ OO- - - 

4 Assento sanitário 10 Und  R$ o,00'• 

5 Bacia de louça convencional 5 Und  R$ 0,00 

6 Bucha redução Soldável 40x25 -  15- Und-  R$-0,O0- 

7 Caixa da Água 5001 5 Und  R$ 0,00 

8 Caixa de descarga 15 Und  R$ 0,00 

9 Chuveiro de plástico 10 Und  R$ 0,00 

10 Cola p/ Tubo Soldável 75g 20 Und  R$ 0,00 

11 Engate plástico 10 Und  R$ 0,00 

12 Fita Veda Rosca 1 O 20 Und  R$ 0,00 

13 Joelho Soldável 900  20mm 20 Und  R$ 0,00 

14 Joelho Soldável 901 25m 20 Und  R$0,00 

15 Joelho Soldável 900  40mm 20 Und R$ 0,00 

16 Lavatório de louça 10 Und R$ 0,00 

17 Registro Esfera soldável 25mm 30 Und  R$ 0,00 

16 Registro Esfera soldável 32mm 10 Und  R$ 0,00 

19 Registro Esfera soldável 40mm 20 Und  R$ 0,00 

20 Registro •Pressão 3/4" tO Urid-   R$ - 0,00 

21 Sifao Simples Universal Branco 20 Und  R$ 0,00 

22 TE soldável 25mm 15 R$ 0,00 

23 TE soldável 40mm 10  R$ 0,00 

24 Torneira Bóia  10 

Ind  

 R$0,00 

25 Torneira para Lavatório 20  R$ 0,00 

26 Torneira para Pia 10 R$ 0,00 

27 Tubo PVC soldável marrom D= 25mm 20 V R$ 0,00 

28 Tubo PVC soldável marrom D= 40mm 10 Vara R$ 0,00 

R$O,QO-. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR VALOR -- 	-- 
UNIT TOTAL 

1 :;t01 
+ 1 Tomada 2P+T 1 O de 

Und R$ 0,00 

2 2 Tomada 1 O Und  R$ 0,00 

3 3 Tomadas 1 O K25 Und  R$ 0,00 

4- Bucha nylonGmrn cí parafuso Und  R$O;00 

5 Cabo Flexivel 2,5mm2 Peça  R$ 0,00 

6 Caixa de Luz 2x4 30 Und  R$ 0,00 

7 Canaleta PVC para fios 100 Mt R$ 0,00 

8 Disjuntor monofásico 16A 10 Und  R$0,00 

9 1 Disjuntor monofásico 32A 10 Und  R$ 0,00 

iOl Extensão lom 10 Und  R$0,00 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQtUM FELTPE 15,CENTRQARNEIRQZ - CEARÁ 

CE?: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 



11 Fita Isolante 1 	O 30 (ind  R$'2*C 

12 

13 

Interruptor 2 teclas de sobrepor 

Lâmpada Econômica 15w 

25 

10 

Und 

(ind 
 R$ 0<Y. 
 R$ O,00: 

14 Lâmpada Econômica 20w 60 Und  R$ 0 1 00 

15 Lâmpada Econômica 30w 100 Und  R$ 0 1 00 

16 Lâmpada Econômica 40w 60 Und  R$ 0,00 

17 Lâmpada Ecônomica 50w 10 Und  R$ 0,00 

18 Lâmpada Eccômica 9w 50 (ind  R$ 0,00 

19. 
Luminária plafon de plastico c/bocal de 
porcelana 

,jO uiid R-4rv-vG 

20 Pino 3 saidas 2P+T 20 Und  R$ 0,00 

21 Placa 2x4 cega linha modular 25 Und  R$ 0,00 

22 Plugue Femea 25 Und  R$ 0,00 

23 Plugue macho 25 (ind R$ 0.00 

24 Quadro de distribuição 18124 disjuntores 5 (ind R$ 0,00 

25 Quadro de distribuição 314 disjuntores 10 Und  R$ 0,00 

26 Soquete de porcelana E-27 30 Und  R$ 0,00 

27 Tomada 2P+ 1 OA. 25 Und,  R$ 0,0Q 

28 Tomada dupla de sobrepor 50 Und  R$ 0,00 

R$ 0,00 

________ 	• MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .SÉCRETARIA 
FERRAMENTAS, FERRAGENS E UTE!L!OS • 

• 	

LOTEO8 . 

ITEM DESCRIMINAÇÃO!ESPECIFIcAÇÃO QUANT IJND 
VALOR VALOR  

UNIT TOTAL 

1 Abraçadeira galv tipo U 1 114 25 Und  R$ 0,00 

2 Abraçadeira galv tipo U 314 50 Und  R$ 0,00 

3 Cadeado 25mm Und  R$ 0,00 

4 Cadeado 4Omm 

ã30 

Und  R$ 0,00 

5 Fechadura externa (ind  R$ 0,00 

6 Fechadura interna Und  R$ 0,00 

R0ç0O - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
MATERIAL PARA PISOS E REVESTIMENTO 

VALOR VALOR 
TEM DESCRIMINACÃOJESPECIFICAÇÃO QUANT UND uNi. 

1 Argamassa AC LI 100 Pct  R$ 0,00 

2 Argamassa AC III 50 Pct  R$ 0,00 

3 Espaçador juntapiso 3mm 50 Pct  R$ 0,00 

4 Piso Cerâmico Esmaltado 260 M2   R$ 0,00 

5 Rejurite 50 	J _Pct R$ 0,00 

R$ 0,00 

CPNJ: 06148.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃO 	
' 	

* 	
1 

ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND UNIT TOTAL 
1 Broxa Retangular 15 Und  R$ 0,00 

2 Fita crepe 25 Und  R$ 000 

3 Lixa N°120 40 Und  R$ 0,00 

4 Massa Acrílica 25kg 5 uci  R$ 0,00 

5 Massa Corrida 22kg 15 und  R$ 0,00 

6 Rolo para Pintura 15cm 30 Und  R$ 0,00 

7 Suporte para roto 15cm 15 Und  R$ 0,00 

8 Textura acrílica 25kg 40 Und  R$ 0,00 

9 Tinta. 	base de ,  resina acrílica l6L 30 IJnjçj  R$ 0,00 

10 Tinta Acrílica 15 lts 30 Und  R$ 0,00 

11 Tinta Esmalte 3,61ts 15 Und  R$ 0,00 

R$ 0,00 

• 	SECRETARIA MUNICIPAL DC SAUDE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ALVENARIA 

VALOR VLOR 
ITEM DESCRIMINAÇÀOIESPECIFICAÇÃO QUANT UND UNIT 

—
TOTAL 

1 Cimento 100 	1 	Sc  R$ 0,00 

2 j Impermeabilizante 4kg 1 	10 	Und  R$0,00 

R$ 0,00 

SECRETARIA MuNipÀL:DEsÀÚDE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA HIDRÁULICA. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 

1 
Anel de vedação para bacia de louça ei 

Und R$ 0,00 
parafusodefixação  

2 Assentosanitário 1CI Uhd  R$000 

3 Baciadelouçaconvencional 5 Und R$0,00 

4 Caixada Água5001 5 tJnd  R$0,00 

5 Caixadedescarga 15 (ind R$0,00 

6 Chuveirodeplástico 10 Und  R$ 0,00 

7 Cola p/ Tubo Soldável 75g 15 Und  R$0,00 

8 Engateplástico 20 Und  R$0,00 

9 Fita Veda Rosca lOm 30 Und  R$0,00 

10 Joelho Soldável90°25mm 50 (ind  R$0,00 

11 Joelho_Soldável;90° 40nim• 50 (ind  R$-0,00 

12 Lavatóriodelouça 5 (ind  R$ 0,00 

13 Registra Esfera soldável 2smni 20 (ind  R$0,00 

CPNJ: 06348.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO. ARNEIROZ - CEARÁ 
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LJ 
p0Afl 

,f? 0EU&i13Ç,' 	3 

14 	1 Registro Esfera soldável 4Omm 10 Und 

15 Registro Pressão 314' 5 Und 

16 Sifao Simples Universal Branco 30 Und  R$ 0,00 

17 TE soldável 25mm 15 Und  R$ 0,00 

18 TE soldável 40mm 10 Und  R$ 0,00 

19 Torneira Bóia 20 Und  R$ 0,00 

20 Torneira para Lavatório 20 Und  R$ 0,00 

21 Torneira para Pia 10 Und R$ 0,00 

22 Tubo PVC soldável marrom D= 25mn' 20 Vara R$ 0,00 

23 1 Tubo PVC soldável marrom D= 40mm 10 Vara R$ 0,00 

R$ 0,00 

• SECRtÃÃiÃMii4idiPÃ[bEÃÜbÊ 
MATERiAIS PARA INSTM.AÇÕES . FLÊTRIGA& 

- 

ITEM DESCRIMINAÇÃOIESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

1 Cabo Flexivel 2,5mm2 3 Peça  R$ 0,00 

2 Caixa sobrepor p/01 disj 5 Und  R$ 0,00 

3 CanaletaPVC para fios 100 Mt  R$ 0,00 

4 Disjuntor monofásico 32A 10 Und  R$ 0,00 

5 Extensão 10m 15 Und  R$ 0,00 

6 Fita Isolante 1 	O 20 Und  R$ 0,00 

7 lnterruptor2todas-dasobrepoF Und-  R$000- 

8 Lâmpada Econômica 20w  20 Und  R$ 0,00 

9 Lâmpada Econômica 30w 30 Und  R$ 0,00 

10 Lâmpada Econômica 40w 30 Und R$ 0,00 

11 Lâmpada Ecônomica 50w  20 Und R$ 0,00 

12 
Luminária plafon de plastico clbocal de 
porcelana 

50 Und 
_____  

R$ 0,00 

13 Pino 3 saidas 2P+T 20 Und  R$ 0,00 

14 Placa 2x4 cega linha modular 25 Und  R$ 0,00 

15 Plugue Femea 30 Und  R$ 0,00 

16 
1 

Pluguemacho  30 Und  R$0,00 

17 Quadro de distribuição 18124 disjuntores 3 Und R$ 0,00 

18 Quadro de distribuição 314 disjuntores 10 Und  R$ 0,00 

19 Soquete E-27  _deporcelana 30 Und  R$ 0,00 - 

20 Tomada dupla de sobrepor j25 Und R$ 0,00 

R$ 0,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL PARA PISOS E REVESTIMENTO 

LOTE 14 

ITEM DESCRIMINAÇÀO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR 
1  VALOR 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP õ3,670-00O FONE- (88) 3419-1020 
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1 Argamassa AC II 80 Pct R$E 

2 Argamassa AC 'tL 30 Pct _9Çj 
R$O,OI) --- 

MATERIAL PARA PiNTURA 
LOTE 15 

VALOR 
TOTAL 
R$_ 0,00 

2 p 	para Pintum15c _ 15 Und  R$Q00 

3 Textura acrílica 25kg 10 Und R$ 0,00 

4 Tinta Acrílica 15 lts 10 Und  R$ 0,00 

5 Tinta Esmalte 3,6)ts 5 tind 

• 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

LOTE 16 

E TURISMO• 

ITEM QUANT UNO VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL  

1 

OESCRIMINAÇÃO(ESPE

2P+T

FICAÇÃO 

1 Interruptor + 1 Tomada 	lOA de 
sobrepor  

30 Und R$ 0,00 

2 2 Tomada lOA   15 Und  R$0,00 

3 3Tomadas lOA  15 Und  R$0,0O 

4 Bucha nybnGmmc[parafuso 25 tind  RI0,00 

5 Cabo Flexivel 2,5mm2  3 Peça R$ 0,00 

6 Caixa de Luz 2x4  10 Und  R$ 0,00 

7 Canaleta PVC para fios  35 Mt  R$ 0,00 

8 Disjuntor monofásico 32A 5 Lind R$ 0,00 

9 Eletroduto corrugado flexível 314  50 Mt R$ 0,00 

10 Fita Isolante lOm 20 Und  R$ 0,00 

11 Lâmpada Econômica 20w 20 Und R$ 0,00 

12 Lâmpada Econômica 30w 20 Und  R$ 0,00 

13 Lâmpada Económica 40w 20 Uni  R$0Q 

14 Lâmpada Ecoômica9w 15 Und  R$ 0,00 

15 Luminária plafon de plastico clbocal de 
porcelana  30 R$ 0,00 

16 Placa 2x4 cega linha modular 10 Und  R$ 0,00 - 
17 PlugueFemes  20. Und. .R$M,00 
18 Plugue macho 20 (ind - R$ 0 ,  00 
19 Quadro de distribuição 314 disjuntores 3 Und  R$ 0,00 
20 Soquetede porcelana E-27_ 20 (ind  R$ 0,00 
21 Tomada2P+ lOA 15 (ind R$000 

sobrepor  Und  R$ 01 (10 

CPNJ 0674829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE is, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP; 63:67v-Doo FONE: (88) 3419-1020 
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1 
ITEM DESCRIMINAÇÃO/ESPECIFIGAÇÂO QUANT UNO 

Vt%L¼flX 	 VflI_IJfl

1 IMIT 

1 
Abraçadeira de nyionl4Ox2,5mm 40 Und R$ 0,00 

2 Alicate universal 8" 5 Und  R$ 0,00 

3 Cadeado 25mm 10 Und  R$0,00 

4 Cadeado 40mm 5 Und  R$ 0,00 - 
5 Fechadura externa 5 Und  R$ 0,00 

6 Fechadura interna 10 Und R$ 0 1 00 

7 Luva de Pano Emborrachada 20 Par  R$ 0,00 

L 8 Luva de Raspa 25 Par  R$ 0,00 _ 
1 	9 Páde bico com cabo de7l cm 10 (ind R$ 0,00 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
7,1. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 
63.670-000 - e-mail: llcitacaoarneirozqmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do Município, cujas 
despesas correrão á conta da Dotação Orçamentária: 12.122.00371006, 12.361.0231.2.008, 10.301.0171.2.012, 
15.451.0333.2.022 e 13.695.0341.2.024, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, 
' impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 

Ameiroz-Ce, 22 de março de 2022 

e&2ø 
VJOSÉ GOMES NOGU5IRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CE?: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

C !PA 7N. 

Q cc22$,Tj 
,i CE9cpq - 
zjj 	 a 

fro / 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
Pregão Presencial n° 2022.03.11.1, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO E HIDROSSANITARIO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 

' 	SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto 
desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPFN°: 
VALIDADE BA PROPOSTA-  6Csessenlay dias 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 

CPNJ: 06748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

CW43SSÃO 
DE SCP 

FOLHA ft 
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MODELO N°01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimentei ao estabelecidb na Lei Federal n°9254, de 27110/1999, publibada no DOU ••dé 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade; firma a presente, sobas penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



MODELO N°02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão Presencial n° 2022.03.11.1, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
HIDROSSANITARIO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ parto integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e 
condições previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

MODELO N°03 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de 
Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN_________-- 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63,670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO III - FL. 03 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
" Ameiroz-Ce, no processo de Pregão Presencial n° 2022.03.11.1, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E HIDROSSANITÁRIO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, parte integrante deste 
processo, podendo o mesmo, assinar propostas; atas; entregar no pregão ,  os envelopesde - habilitaçãa if 
prDposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF NO 

OBS.: No caso de procuracão particular, reconhecera firma do OUTORGANTE, em cartório. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, AR1'4EIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, ATRAVÉS DA(0) 
SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE 	 . E DO OUTRO A 
EMPRESA 	PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.,  

O Município De Ameiroz, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 06.748.29710001-54, através da(a) Secretaria/Fundo Municipal de _______, neste ato 
representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a).  residente e domiciliada 
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado pessoa Jurídica 

estabelecida na 	 , inscrita no CNRJ/MF soba ri. 0 	 , neste 
ato representada por ________, portador(a) do CPF n°  apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 
modalidade Pregão Presencial n° 2022.03.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666193, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 2022.03.11.1 de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520, de 1710412002 e, devidamente 
homologado pelo(a) Sr(a). ______________, Ordenado(a) de Despesas da(a) Secretaria/Fundo Municipal 
da ______ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO E HIDROSSANITARIO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE ARNEIROZ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-  
FINANCEIRO 	 - 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total do Lote_,_ de R$ 	conforme anexo 
do contrato. 
3.2 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encarqs do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 8.66/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
ti'— Os produtos serão fômecidõs de acordo com as solicitações requisitadàs pela Secretaria Municipal 
competente, devendo os mesmos serem entregues no almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63,670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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mínimo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da mencionada Ordem de Compr'anj.... 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necess 	sendôbrc3 4, 

as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 	 frèjyaO 
5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem a ser recusa 
por justo motivo, sendo que .o ato do recebimento não importará .a sua. aceitação; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, sem ônus para o Município; 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por um agente público, designado e responsável pelo almoxarifado da secretaria solicitante. 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com a especificação 
solicitada; 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos da Secretaria 
Solicitante, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: dotação orçamentária:---------------
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 . O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a apresentação 
das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 
7.2 - O pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da entrega dos 
produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente Contrato obrigar-se-á 
a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do Contrato; 
til— Responsabilizar-se pela perfeição dó(s) produto(s) dó(s) Lote(s) dó objeto deste contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas -, Seguros e aos - Tributos à Fazenda Pública em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, §1.0  da Lei n° 8.666193, e suas demais-alterações; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor competente, devendo o(s) 
mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria Solicitante, devendo estar todos em embalagens 
fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s), prodúto(s).que vier(em), a ser recusado(s). por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEJROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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9.12 W Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) prmo 	s) objQI94g> 5j 
deste Contrato. 	 cy 	Rurc 

9.1.3-Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;  
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem com?zelar- 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666193 e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadim plemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
102.1 - Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o 
valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
1t222 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumpdmento de 
qualqueritemiiu Edital ou Cláusula Contratual: 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Ameiroz por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própriaautoridade que aplicou apenalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevFta no art. 77 dá Lei Federal 8:666193, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3;1 - Omissãade-pagarnento pela CONTRATANTE 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça nece&sário urna comunicação por escrita. com  a. 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório propost 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre Pël,j 
independentemente de transcrição. 	 'èiVO 1v" 

CLUSULADÉCIMA QUINTA.— DO- 
FORO-15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca 
de Ameiroz - Ce. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à Manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Ameiroz-Ce, - de 
	

de 20_.  

Nome do Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador(a) de Despesas 

Unidade Orçamentária 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf:________________ 
Nome da Empresa 

Cnp]: 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf: 

Nome:  

Cpf: 
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